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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCACAO
CAMARA DE EDUCAGAO BASICA

INTERESSADA: Escola Infantil Trenzinho Feliz

EMENTA: Recredencia a Escola Infantil Trenzinho Feliz, nesta Capital, e autoriza
o funcionamento da educacéo infantil, a partir de 2011, até 31.05.2012,
cuja prorrogacdo foi concedida pela resolucdo n°440/2012, até
31.12.2012.
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| - RELATORIO

Sylvia Helena de Oliveira Barros, diretora da Escola Infantil Trenzinho
Feliz, instituicdo sediada na Rua Conselheiro Tristéo, n® 773, Bairro José Bonifacio,
CEP: 60050-000, nesta Capital, Censo 23546042, mediante o processo n°
12132943-7, solicita deste Colegiado o recredenciamento da referida instituicdo e a
autorizacdo para o funcionamento da educacéo infantil.

Il - FUNDAMENTACAO LEGAL

O pleito encontra-se amparado pelo Artigo 230 da Constituicdo Estadual,
combinado com o Artigo 16 da Lei Estadual n® 13.875, de 07 de fevereiro de 2007,
e pela Resolucdo n°® 433/2011 combinada com a Resolucéo n°® 414/2012— CEE.

lll - VOTO DO RELATOR

Diante do exposto, considerando a Informacgéo n°1362/2012, da Assessora
Técnica Francisca Eliane Vieira Roratto, do Nucleo de Educacdo Basica deste
Conselho, o voto é favoravel ao recredenciamento da Escola Infantil Trenzinho
Feliz, nesta Capital, e a autorizacdo para o funcionamento da educacéo infantil, a
partir de 2011, até 31.05.2012, cuja prorrogacgéao fio concedida pela Resolugéo n°
440/2012, até 31.12.2012.

IV - CONCLUSAO DA CAMARA

Processo aprovado pela Camara de Educagdo Baésica do Conselho
Estadual de Educacéo.

Sala das Sessdes da Camara de Educacédo Béasica do Conselho Estadual
de Educacéo, em Fortaleza, aos 20 de Junho de 2012.
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